PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 144, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Major Mecca, a moção de número em epígrafe aplaude as equipes da Força Patrulha e da Patrulha Maria da Penha da Guarda Civil Municipal de Suzano pela brilhante atuação no parto de emergência da pequena Emily, ocorrido no bairro Jardim Casa Branca.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 59ª a 63ª Sessões Ordinárias (de 08 a 14/05/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Assuntos Penitenciários e Segurança Pública, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa congratular os Guardas Civis Municipais, GCM Classe Distinta Daniel Bento, GCM 3ª Classe Sérgio Souza, GCM 3ª Classe Maria Aparecida de Almeida, GCM 3ª Classe Fernanda de Oliveira e GCM 2ª Classe João Arlindo Hilário, todos integrantes da Força Patrulha e da Patrulha Maria da Penha de Suzano.
Narra o Autor que a guarda Fernanda de Oliveira, com o apoio de toda a equipe, realizou o parto com excelência no banco traseiro do automóvel, garantindo a segurança da mãe e da recém-nascida. Após o nascimento, ambas foram conduzidas rapidamente ao Hospital e Maternidade de Suzano (HMS), onde receberam toda a assistência necessária.
Diante da conduta exemplar dos guardas, para que o exemplo seja seguido por todos os profissionais da segurança pública, entendemos que, quanto ao mérito, a congratulação proposta merece ser acolhida.
Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 144 de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator

